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 I - os servidores em exercício em entidades, 
órgãos e unidades administrativas públicas, cujas atividades 
forem absorvidas pelas Organizações Sociais, terão garantido 
todos os seus direitos decorrentes do respectivo regime jurídico 
e integrarão quadro especial do Município, facultada à 
Administração a cessão para a respectiva Organização Social, 
nos termos do Contrato de Gestão, com ônus para o órgão de 
origem; 
 II - a desativação das entidades, órgãos e unida-
des administrativas públicas municipais, será precedida de 
inventário dos seus bens imóveis e do seu acervo físico, docu-
mental e material, bem como dos contratos, convênios, direitos 
e obrigações, com adoção de providências dirigidas à manu-
tenção e ao prosseguimento das atividades a cargo do órgão, 
entidade ou unidade em extinção, referidos no caput deste 
artigo, que terão sua continuidade a cargo da Organização 
Social, nos termos da legislação aplicável; 
 III - no exercício financeiro em que houver a 
extinção de que trata este artigo, os recursos anteriormente 
consignados no Orçamento Geral do Município para a entida-
de, órgão, unidade ou atividade extinta, serão reprogramados 
para a Organização Social que houver absorvido as atividades, 
assegurada a liberação periódica do respectivo desembolso 
orçamentário em favor da Organização Social, nos termos do 
Contrato de Gestão; 
 IV - A Organização Social que tiver absorvido as 
atribuições da entidade, órgão ou unidade extinta poderá ado-
tar os símbolos designativos destes, seguidos da identificação 
"OS." 
 § 1° - A Secretaria de Administração do Município 
promoverá a lotação dos servidores estáveis alocados nas 
entidades, órgãos e unidades extintas, nos termos da legisla-
ção em vigor, cumpridas as opções e formalidades previstas no 
inciso I deste artigo. 
 § 2° - Não poderá ser incorporada aos vencimen-
tos ou à remuneração de origem do servidor cedido qualquer 
vantagem pecuniária que vier a ser paga pela Organização 
Social. 
 § 3° - Não será permitido o pagamento de vanta-
gem pecuniária permanente por Organização Social a servidor 
cedido com recursos provenientes do Contrato de Gestão. 
 § 4° - A absorção pelas Organizações Sociais 
das atividades das entidades, órgãos e unidades extintas efeti-
var-se-á mediante a celebração de Contrato de Gestão. 

 
Seção III 

Da Comissão Municipal de Publicização 
 

 Art. 19 - Fica criada a Comissão Municipal de 
Publicização, como órgão de decisão superior do Programa 
Municipal de Publicização, com as seguintes competências: 
 I - aprovar a indicação de inclusão de entidades, 
órgãos, unidades administrativas ou atividades da Administra-
ção Municipal no Programa Municipal de Publicização; 
 II - emitir parecer quanto à qualificação da enti-
dade privada como Organização Social, nos termos desta lei, 
encaminhando-o ao Prefeito Municipal; 
 III - propor a extinção de entidade, órgão, unida-
de ou atividade da Administração Pública Municipal que desen-
volva as atividades definidas no art. 1° desta lei e a transferên-
cia de suas atividades e serviços para as Organizações So-
ciais; 
 IV - aprovar, no âmbito da Administração Munici-
pal, a redação final do Contrato de Gestão a ser firmado com 
cada Organização Social; 
 V - aprovar a desqualificação da Organização 
Social, observado o disposto nesta lei e no respectivo Contrato 
de Gestão. 
 Art. 20 - A Comissão Municipal de Publicização 
tem a seguinte composição: 
 I - o Secretário da Secretaria Municipal de Plane-
jamento e Orçamento; 
 II - o Secretário da Secretaria de Administração 
do Município; 

 III - o Secretário da Secretaria de Finanças do 
Município; 
 IV - o Procurador-Geral do Município; 
 V - dois (2) representantes do Poder Legislativo 
Municipal. 
 § 1° - Os membros referidos nos incisos I a IV 
são natos e os referidos no inciso V serão designados pelo 
Prefeito Municipal, mediante indicação do Presidente da Câma-
ra Municipal de Fortaleza, para um mandato de 4 (quatro) anos, 
devendo ser coincidente com o mandato eletivo, permitida 1 
(uma) recondução. 
 § 2° - Participará, ainda, da Comissão Municipal 
de Publicização o Secretário Municipal ou o dirigente superior 
do órgão público municipal da área cujas atividades estejam 
afetadas ao processo de publicização em análise, com direito a 
voto. 
 

CAPÍTULO III 
Disposições Finais e Transitórias 

 
 Art. 21 - Poderá o Município, através de seus 
órgãos competentes, acompanhar e orientar juridicamente na 
criação de Organizações Sociais, assessoramento na elabora-
ção dos respectivos estatutos e na inscrição dos atos constitu-
tivos no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 
 Art. 22 - A Organização Social fará publicar, no 
prazo de 90 (noventa) dias contados da data da assinatura do 
Contrato de Gestão, o regulamento próprio contendo os proce-
dimentos que adotará para a contratação de obras e serviços, 
bem como para compras. 
 Art. 23 - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação oficial, revogadas as disposições em contrário. 
 PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FOR-
TALEZA, em 13 de maio de 2003. 
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Autoriza o Poder Executivo a 
abrir aos orçamentos do Muni-
cípio crédito especial até o limi-
te de R$ 7.000.000,00, para o 
fim que indica. 

 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DE-
CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: Art. 1° - Fica o 
Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir aos orçamentos 
do Município (Lei n° 8.676/02), em favor da Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento Urbano e Infra-Estrutura, crédito espe-
cial até o limite de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), 
com a finalidade de transferir os saldos remanescentes das 
dotações da programação 15.451.0063.2081.0001 Operaciona-
lização da Usina de Asfalto, constante do orçamento da Secre-
taria Executiva Regional VI, por força do disposto no art. 34 da 
Lei n° 8.692, de 31 de dezembro de 2002. Art. 2° - Os recursos 
necessários à execução do disposto no art. 1° desta lei são os 
provenientes das disponibilidades previstas no art. 43, § 1° 
inciso III da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. Art. 
3° - O ato que abrir o crédito indicará o detalhamento da des-
pesa em que serão alocados e cancelados os recursos. Art. 4° 
- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial, re-
vogadas as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 13 de maio de 2003.�-XUDFL�0DJDOKmHV���35()(,72�'(�)257$/(=$�����
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Dispõe sobre a autorização pa-
ra contratação da operação de 
crédito que indica. 


